EMENDA Nº. 2

Dê-se nova redação ao artigo 8º, nos seguintes termos: 

“Artigo 8o. – O Conselho reunir-se-á em dependências apontadas pela sociedade civil.”

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta Emenda é ampliar a participação da sociedade no Conselho, para realizar um trabalho mais estreito em prol da comunidade negra. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de março de 2001.
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